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GOVERNO DO ESÍAOO

gabinête@ipaam.am.gov.bÍ
F one :(921 21 2347 21 t 21 23 67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

.-J

CNPJ/CPF: 46.353.75710001-60 INscRrÇÂo Esr,rouu: 05.445.592-8

Fonr: (92) 99248-1741 Frx:

REGrsrRo No IPAANI: 1012.3202 PRocEsso Ns: 01539212023-63

ArrvlDADE: Coleta, Armazenamento e o Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos
Classe ll.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoçâo e o transporte rodoviário de Resíduos: da
construção civil (concreto, ferro, aço, blocos cerâmicos, azulejos, resinas, colas e
tintas), plástico, papel, papelão, vidro e madeira.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

,\tençii0:
. Estâ licença é composta de 12 restrições e/ou rondições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/ateldimeÍto sujeitará â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençs nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve pcrmânecer oa localizaçÃo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
inEtagram-com/@ipaamâm
Íacebook.mm/@ipaamAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 26612023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: New Concreaço Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspioNDÊxcn: Rua Bernardo Michiles, no 148, Sala 02, Japiim,
Manaus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 2662023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 0l 53921 2023-63.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PÂE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes a reparos e manutenção

preventivas e corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser

encaminhadas semestralmente ao IPAAM.
9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no

período de vigência desta Licença de Operação.
10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação à frota e condutores de

transporte de produtos perigosos da Empresa.

11. Esta licença autoriza o transporte rodoviríLrio de resíduos sólidos Classe Il.
exclusivamente por meio do veículo identificado pela placa: PHY-5228.

12. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operaçào

os seguintes documentos. atualizados:
a) cadaslro para Atividade (Modelo TPAAM):
b) Certificado de Registro e Licenciamento dt Veículo - CRLV
c) Certificado de destinação final dos residuos da atividade, em ordem cronológica.


